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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 2.160.000,00

(Dois milhões e cento e sessenta mil reais ), para fins que
se especifica e da outras providências.

DECRETO nº 7 DE 01 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CORDEIROS , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 715 de 29 de novembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$2.160.000,00 (Dois 
milhões e cento e sessenta mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0154 - SECRETARIA DE SAUDE

2.046 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE

3.3.90.35.00 / 15001002 - Servicos de Consultoria 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

0156 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.003 - DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DO MAGISTERIO DA EDUCACAO

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

2.022 - MANUTENCAO DOS SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCACAO

3.1.90.11.00 / 15420000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 26.700,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 55.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 26.500,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 166.500,00

Total por Ação: 274.700,00

2.028 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.33.00 / 15500000 - Passagens e Despesas com Locomocao 14.200,00

Total por Ação: 14.200,00

2.144 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 20.100,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 25.900,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 113.900,00

3.3.90.39.00 / 17010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 82.400,00

Total por Ação: 242.300,00
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.145 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 400,00

3.3.90.31.00 / 15000000 - Premiacoes Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e Outras 7.800,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.200,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00

Total por Ação: 17.400,00

Total por Unidade Orçamentária: 638.600,00

0157 - GABINETE DO PREFEITO

2.004 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

0158 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.017 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 67.700,00

Total por Ação: 67.700,00

2.119 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA

3.3.90.30.00 / 17010000 - Material de Consumo 51.100,00

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 8.200,00

Total por Ação: 59.300,00

Total por Unidade Orçamentária: 127.000,00

0159 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

1.032 - CONST. E MANUT. DE PRACAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS, GINARIO E ESTADIO

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 566.200,00

Total por Ação: 566.200,00

2.011 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 453.100,00

Total por Ação: 453.100,00

2.122 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

3.3.90.30.00 / 17040000 - Material de Consumo 25.300,00

Total por Ação: 25.300,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.044.600,00

0160 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E PLANEJAMENTO

2.114 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE FINANCAS E PLANEJAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias ��Civil 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 500,00

0252 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.133 - GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00

2.134 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO PROT. SOCIAL BASICA PBV (SCFV)

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 400,00

Total por Ação: 400,00

2.136 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMP. (CRAS)

3.3.90.39.00 / 16610000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 18.100,00

Total por Ação: 18.100,00

2.137 - GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL - PAB

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.500,00

0255 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.127 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO DA ATENCAO PRIMARIA

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 94.500,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 41.800,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 88.200,00

3.3.90.47.00 / 16000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.500,00

Total por Ação: 226.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 226.000,00

8863 - ENCARGOS DO MUNICIPIO

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO

4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 62.800,00

Total por Ação: 62.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 62.800,00

Total Suplementado: 2.160.000,00
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0151 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.087 - GESTAO DAS ACOES DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.48.00 / 15000000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 800,00

Total por Ação: 800,00

Total por Unidade Orçamentária: 800,00

0154 - SECRETARIA DE SAUDE

1.071 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAUDE

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

2.046 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE

3.3.90.48.00 / 15001002 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 2.500,00

4.4.90.52.00 / 17490000 - Equipamentos e Material Permanente 4.000,00

Total por Ação: 6.500,00

2.085 - MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.32.00 / 15001002 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.500,00

0156 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

1.016 - AMPLIACAO E MANUTENCAO DA FROTA DA EDUCACAO

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 6.000,00

4.4.90.52.00 / 15440000 - Equipamentos e Material Permanente 101.800,00

Total por Ação: 107.800,00

1.072 - CONSTRUCAO E MANUTENCAO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

1.083 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES E CHRECHES

3.3.90.36.00 / 15700000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.200,00

4.4.90.51.00 / 15710000 - Obras e Instalacoes 36.700,00
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.90.61.00 / 15700000 - Aquisicao de Imoveis 1.000,00

Total por Ação: 38.900,00

2.003 - DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DO MAGISTERIO DA EDUCACAO

3.1.90.04.00 / 15421070 - Contratacao por Tempo Determinado 8.000,00

3.1.90.13.00 / 15440000 - Obrigacoes Patronais 17.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.022 - MANUTENCAO DOS SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCACAO

3.1.90.11.00 / 15400000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 67.500,00

3.3.90.30.00 / 15440000 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao 7.000,00

3.3.90.33.00 / 15400000 - Passagens e Despesas com Locomocao 15.500,00

4.4.90.51.00 / 15500000 - Obras e Instalacoes 1.000,00

Total por Ação: 191.000,00

2.028 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR

4.4.90.52.00 / 15001001 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

2.040 - EVENTOS ESPORTIVOS NA ESCOLA

3.3.90.33.00 / 15440000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

2.060 - MANUTENCAO DAS CRECHES MUNICIPAIS

3.1.90.04.00 / 15421070 - Contratacao por Tempo Determinado 84.300,00

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 170.000,00

3.3.90.36.00 / 15420000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 29.000,00

4.4.90.51.00 / 15420000 - Obras e Instalacoes 13.000,00

4.4.90.51.00 / 15440000 - Obras e Instalacoes 1.000,00

4.4.90.51.00 / 15690000 - Obras e Instalacoes 1.000,00

4.4.90.52.00 / 15420000 - Equipamentos e Material Permanente 1.500,00

Total por Ação: 299.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 666.500,00

0158 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.081 - CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE BARRAGENS, ACUDES E BARREIROS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 101.000,00

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 155.000,00

Total por Ação: 256.000,00

2.125 - PRODUCAO AGROECOLOGICO INEGRADA E SUSTENTAVEL - PAIS

3.3.90.36.00 / 17010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 25.000,00

3.3.90.39.00 / 17010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 29.200,00

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 39.000,00

Total por Ação: 93.200,00

Total por Unidade Orçamentária: 349.200,00

Página: 5 de 812/07/2023 - 15:10:27 - 4280603  SIAFIC - 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C7F87EC0C099AF225209F66BF15228C3

quinta-feira, 13 de julho de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01682 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 13 de julho de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01682 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

0159 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

1.089 - CONSTR., PAVIMENT. MANUT. ESTRADAS VICINAIS, RODAGENS, PONTES E ACESSOS RURAIS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 41.000,00

Total por Ação: 41.000,00

1.090 - CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE PRACAS E RUAS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 120.000,00

4.4.90.51.00 / 17550000 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 170.000,00

2.011 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 68.000,00

Total por Ação: 68.000,00

2.122 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 27.000,00

4.4.90.51.00 / 17550000 - Obras e Instalacoes 39.000,00

4.4.90.52.00 / 17010000 - Equipamentos e Material Permanente 25.000,00

Total por Ação: 91.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 370.000,00

0160 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E PLANEJAMENTO

2.114 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE FINANCAS E PLANEJAMENTO

3.1.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00

0252 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.137 - GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL - PAB

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 6.500,00

Total por Ação: 6.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.500,00

0255 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.025 - GESTAO DAS ACOES DOS AGENTES COMUNITRARIOS DE SAUDE - ACS

3.1.90.04.00 / 16040000 - Contratacao por Tempo Determinado 1.000,00

3.1.90.92.00 / 16040000 - Despesas de Exercicios Anteriores 1.000,00

Total por Ação: 2.000,00

2.126 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO DA ATENCAO ESPECIALIZADA

3.1.90.11.00 / 16320000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 23.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 11.000,00

4.4.90.52.00 / 16320000 - Equipamentos e Material Permanente 2.500,00

Total por Ação: 37.500,00

2.128 - GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

2.129 - GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.130 - GESTAO DAS ACOES DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITACAO PONDERADA

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 1.500,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 435.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 137.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 88.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 12.500,00

Total por Ação: 674.000,00

2.131 - GESTAO DAS ACOES AO ENFRENTAMENTO DA COVID19

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 6.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 23.000,00

3.3.90.30.00 / 17070000 - Material de Consumo 3.000,00

Total por Ação: 33.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 757.500,00

Total Anulado: 2.160.000,00

Página: 7 de 812/07/2023 - 15:10:27 - 4280603  SIAFIC - 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C7F87EC0C099AF225209F66BF15228C3

quinta-feira, 13 de julho de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01682 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 13 de julho de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01682 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, em 01 de junho de 2023.

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Relatório Resumido da Execuçâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2023

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

37.500.000,00 37.500.000,00 6.732.239,60 17,95 18.308.785,56 48,82 19.191.214,44

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 35.139.000,00 35.139.000,00 6.732.239,60 19,16 18.298.285,56 52,07 16.840.714,44

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 443.200,00 443.200,00 196.417,60 44,32 417.075,46 94,11 26.124,54

Impostos 438.000,00 438.000,00 182.467,82 41,66 359.747,24 82,13 78.252,76

Impostos sobre o Patrimonio 35.000,00 35.000,00 3.230,75 9,23 23.606,59 67,45 11.393,41

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 214.000,00 214.000,00 66.432,30 31,04 134.711,03 62,95 79.288,97

Impostos sobre a Producao e Circulacao de Mercadorias e
Servicos

189.000,00 189.000,00 112.804,77 59,69 201.429,62 106,58 -12.429,62

Taxas 3.200,00 3.200,00 13.949,78 435,93 57.328,22 1.791,51 -54.128,22

Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 3.000,00 3.000,00 13.537,01 451,23 51.443,75 1.714,79 -48.443,75

Taxas pela Prestacao de Servicos 200,00 200,00 412,77 206,38 5.884,47 2.942,24 -5.684,47

Contribuicao de Melhoria 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Contribuicao de Melhoria 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 513.000,00 513.000,00 162.849,54 31,74 493.840,47 96,27 19.159,53

Exploracao do Patrimonio Imobiliario do Estado 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Exploracao do Patrimonio Imobiliario do Estado 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Valores Mobiliarios 511.000,00 511.000,00 162.849,54 31,87 493.840,47 96,64 17.159,53

Juros e Correcoes Monetarias 510.000,00 510.000,00 162.849,54 31,93 493.840,47 96,83 16.159,53

Outros Valores Mobiliarios 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Demais Receitas Patrimoniais 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Outras Receitas Patrimoniais 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

RECEITA DE SERVICOS 3.000,00 3.000,00 300,59 10,02 760,74 25,36 2.239,26

Servicos Administrativos e Comerciais Gerais 2.000,00 2.000,00 300,59 15,03 760,74 38,04 1.239,26

Servicos Administrativos e Comerciais Gerais 2.000,00 2.000,00 300,59 15,03 760,74 38,04 1.239,26

Servicos e Atividades Referentes a Saude 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Servicos de Atendimento a Saude 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERENCIAS CORRENTES 34.165.800,00 34.165.800,00 6.372.671,87 18,65 17.386.608,89 50,89 16.779.191,11

Transferencias da Uniao e de suas Entidades 23.884.800,00 23.884.800,00 4.126.984,75 17,28 11.368.177,45 47,60 12.516.622,55

Transferencias Decorrentes de Participacao na Receita da
Uniao

13.602.800,00 13.602.800,00 2.158.372,19 15,87 6.560.415,04 48,23 7.042.384,96

Transferencias das Compensacoes Financeiras pela
Exploracao de Recursos Naturais

393.000,00 393.000,00 59.894,38 15,24 300.894,48 76,56 92.105,52

Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude �
SUS 

3.657.000,00 3.657.000,00 1.281.547,97 35,04 2.048.872,47 56,03 1.608.127,53

Transferencias de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educacao ��FNDE?�

708.000,00 708.000,00 115.184,81 16,27 236.165,71 33,36 471.834,29

Transferencias de Recursos de Complementacao da Uniao ao
Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Ed

4.000.000,00 4.000.000,00 453.331,73 11,33 1.663.115,86 41,58 2.336.884,14

Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de
Assistencia Social ��FNAS�

698.000,00 698.000,00 51.834,55 7,43 141.391,61 20,26 556.608,39

Transferencias de Convenios da Uniao e de Suas Entidades 770.000,00 770.000,00 4.230,48 0,55 409.556,36 53,19 360.443,64

Outras Transferencias de Recursos da Uniao e de suas
Entidades

56.000,00 56.000,00 2.588,64 4,62 7.765,92 13,87 48.234,08

Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

4.281.000,00 4.281.000,00 1.271.430,26 29,70 3.265.134,47 76,27 1.015.865,53

Participacao na Receita dos Estados e Distrito Federal 3.033.000,00 3.033.000,00 490.573,73 16,17 1.328.973,66 43,82 1.704.026,34

Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude ��SUS 5.000,00 5.000,00 6.000,00 120,00 6.000,00 120,00 -1.000,00

Transferencias de Convenios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

1.201.000,00 1.201.000,00 757.784,53 63,10 1.913.088,81 159,29 -712.088,81

Outras Transferencias dos Estados e Distrito Federal 42.000,00 42.000,00 17.072,00 40,65 17.072,00 40,65 24.928,00

Transferencias de Outras Instituicoes Publicas 6.000.000,00 6.000.000,00 974.256,86 16,24 2.753.296,97 45,89 3.246.703,03

Transferencias de Recursos do Fundo de Manutencao e
Desenvolvimento da Educacao Basica e de Valoriza

6.000.000,00 6.000.000,00 974.256,86 16,24 2.753.296,97 45,89 3.246.703,03

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2023

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Indenizacoes, Restituicoes e Ressarcimentos 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

Indenizacoes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Restituicoes 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

Demais Receitas Correntes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Outras Receitas Correntes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 2.361.000,00 2.361.000,00 0,00 0,00 10.500,00 0,44 2.350.500,00

OPERACOES DE CREDITO 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Operacoes de Credito - Mercado Interno 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Outras Operacoes de Credito - Mercado Interno 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

ALIENACAO DE BENS 591.000,00 591.000,00 0,00 0,00 10.500,00 1,78 580.500,00

Alienacao de Bens Moveis 492.000,00 492.000,00 0,00 0,00 10.500,00 2,13 481.500,00

Alienacao de Bens Moveis e Semoventes 492.000,00 492.000,00 0,00 0,00 10.500,00 2,13 481.500,00

Alienacao de Bens Imoveis 99.000,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.000,00

Alienacao de Bens Imoveis 99.000,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.000,00

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Amortizacao de Emprestimos 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Amortizacao de Emprestimos 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1.765.000,00 1.765.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.765.000,00

Transferencias da Uniao e de suas Entidades 27.000,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00

Transferencias de Convenios da Uniao e de suas Entidades  25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Outras Transferencias de Recursos da Uniao e de suas
Entidades

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

1.738.000,00 1.738.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.738.000,00

Transferencias de Convenios dos Estados e DF e de Suas
Entidades 

1.738.000,00 1.738.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.738.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 2.041.358,74 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

37.500.000,00 37.500.000,00 6.732.239,60 17,95 18.308.785,56 48,82 19.191.214,44

37.500.000,00 37.500.000,00 6.732.239,60 17,95 18.308.785,56 48,82 19.191.214,44

37.500.000,00 37.500.000,00 6.732.239,60 17,95 20.350.144,30 54,27 19.191.214,44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2023

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III + II)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00

0,00

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

0,00

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

0,00

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20

CASSIO LERES SALOMAO FERREIRA
Tesoureiro

CPF: 004.404.975-74

SAMUEL OLIVEIRA LOPES
Contador(a)

CPF: 000.334.875-02

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2023

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2023

RECEITAS CORRENTES (I) 35.139.000,00 18.298.285,56
443.200,00 417.075,46

Convênios

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

Operações de Crédito (VIII)

Amortização de Empréstimos (IX)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XIII)=VII-(VIII+IX+X+XI+XII)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

31.000,00

189.000,00

4.000,00

214.000,00

5.200,00

0,00

513.000,00

510.000,00

34.165.800,00

17.001.000,00

3.400.000,00

1.000,00

2.361.000,00

4.000,00

1.000,00

591.000,00

1.765.000,00

1.763.000,00

0,00

10.569,83

201.429,62

13.036,76

134.711,03

57.328,22

0,00

493.840,47

0,00

493.840,47

17.386.608,89

8.200.254,49

1.476.850,14

264,07

10.500,00

0,00

0,00

10.500,00

0,00

0,00

0,00
0,00

10.500,00

Cota-Parte do IPVA 350.000,00 173.497,30

Transferências da LC 61/1989 20.000,00 8.639,25

Transferências do FUNDEB 10.000.000,00 4.416.412,83

Outras Transferências Correntes 3.373.800,00 3.102.924,89

Demais Receitas Correntes 17.000,00 760,74

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 17.000,00 760,74

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 591.000,00 10.500,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) 34.629.000,00 17.804.445,09

3.000,00

2.000,00

2.356.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(EXCETO FONTES RPPS)(XVII)=(IV+XIII) 36.985.000,00 17.814.945,09

36.985.000,00 17.814.945,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2023

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RP PROCESSADOS
PAGOS (b)

LIQUIDADOS PAGOS (c)

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 31.206.790,00 19.938.823,54 0,0016.600.274,78 58.640,14 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX)=(XVIII-XIX)

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

15.979.300,00 9.857.171,59 0,007.603.457,83 0,00 0,00

RESULTADO PRIMARIO (COM RPPS)  Acima da Linha (XXXIV) = XVIa -
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)

3.000,00

15.224.490,00

31.203.790,00

6.243.210,00

5.695.410,00

0,00

0,00

0,00

0,00

547.800,00

5.695.410,00

50.000,00

0,00

10.081.651,95

19.938.823,54

3.876.070,96

3.438.905,58

0,00

0,00

0,00

0,00

437.165,38

3.438.905,58

0,00

0,00

8.996.816,95

16.600.274,78

3.749.869,52

3.421.417,67

0,00

0,00

0,00

0,00

328.451,85

3.421.417,67

0,00

0,00 0,00

58.640,14

58.640,14

514.188,65

514.188,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

514.188,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.949.200,00 23.377.729,12 20.021.692,45 572.828,79 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 15.224.490,00 10.081.651,95 8.996.816,95 58.640,14 0,00 0,00

0,00

15.715.184,79

7.504.965,83

0,00

8.210.218,96

15.715.184,79

3.649.351,28

3.320.899,43

0,00

0,00

0,00

0,00

328.451,85

3.320.899,43

0,00

19.036.084,22

0,00

0,00

8.210.218,96

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII +
XXIX) 36.949.200,00 23.377.729,12 20.021.692,45 572.828,79 0,00 0,0019.036.084,22

RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS)  Acima da Linha (XXXV) = XVIIa -
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)

-1.793.967,92

-1.793.967,92
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2023

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2022
(a)

Em 3º Bimestre       
(b)

1.937,22 1.937,22

DEDUÇÕES (XL)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XLI)  1.822.652,86
 
 
 
 

CC (

1.822.652,86

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20

CASSIO LERES SALOMAO FERREIRA
Tesoureiro

CPF: 004.404.975-74

SAMUEL OLIVEIRA LOPES
Contador(a)

CPF: 000.334.875-02

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII
+ XLVIII) +/- (XLXIX)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

0,00

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIa - XLIb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 10.441.407,87 9.706.690,28

-1.793.967,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.418.457,03
 
 
 
 

CC (

1.418.457,03

7.200.297,98 6.465.580,39

7.200.297,98 6.465.580,39

-6.463.643,17-7.198.360,76

-734.717,59

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Emissão:13/07/2023, às 09:32:44, Assinado Digitalmente no dia 13/07/2023, às 09:32:44.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais

     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)

Transferências Constitucionais (XLIV)

Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre
2.022,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.022,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.022,00

Até o Bimestre
2.023,00

-734.717,59

-734.717,59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2023

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

438.000,00 359.747,24

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 31.000,00 10.569,83

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 4.000,00 13.036,76

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

189.000,00 201.429,62

214.000,00 134.711,03

20.773.000,00 9.859.505,25
17.002.000,00 8.200.254,49
17.000.000,00

2.000,00

3.400.000,00 1.476.850,14

0,00 0,00

20.000,00 8.639,25
1.000,00 264,07

350.000,00 173.497,30
0,00 0,00

6.100.000,00 2.773.425,14
6.000.000,00 2.753.296,97

100.000,00 20.128,17
2.500.000,00 894.610,15

2.500.000,00 894.610,15
0,00 0,00

1.500.000,00 768.505,71

1.500.000,00 768.505,71
0,00 0,00

1.845.800,00 781.395,92

21.211.000,00 10.219.252,49

10.100.000,00 4.436.541,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

8.200.254,49
0,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 4.154.200,00 1.971.901,05

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) +
(2.6))

1.148.550,00 582.912,07

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00
0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 4.436.541,00

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Subfunção)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

9.111.900,00 5.991.881,79
10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.739.700,00 3.917.082,13

10.1.1- Educação Infantil 289.700,00 0,00
10.1.2- Ensino Fundamental 5.450.000,00 3.917.082,13
10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00

4.850.953,68
3.000.363,90

0,00
3.000.363,90

0,00
0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

6

4.850.953,68
3.000.363,90

0,00
3.000.363,90

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2- OUTRAS DESPESAS 3.372.200,00 2.074.799,66 1.850.589,78 0,001.850.589,78

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal
6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

10.2.1- Educação Infantil 113.500,00 0,00
10.2.2- Ensino Fundamental 31.500,00 4.500,00
10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

10.2.5- Administração Geral 3.077.200,00 1.940.299,66 1.721.157,18 0,001.721.157,18
10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.7- Outras 130.000,00 129.432,60 0,00129.432,60150.000,00

Página: 1 de 3 SIAFIC - 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A87738D81D9A6A17C8362C04A482300A

quinta-feira, 13 de julho de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01682 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 13 de julho de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01682 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Cordeiros

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
16 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(m)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO
11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE
IMPOSTOS

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

1.839.300,00 1.035.633,42

20.1- Educação Infantil 14.000,00 0,00

20.2- Ensino Fundamental 39.300,00 4.500,00

902.943,11

0,00

0,00

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.7- Outras

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) -  (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(aa)
% APLICADA

(ab)

67,63
0,00

16,84

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

18.000,00 0,00 0,00 0,00

902.943,11
1.971.901,05

0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

3.000.363,90
0,00

129.432,60

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

13- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

5.991.881,79

5.026.181,79
0,00

965.700,00

0,00

130.000,00

4.850.953,68

3.887.618,40
0,00

963.335,28

0,00

129.432,60

4.850.953,68

3.887.618,40
0,00

963.335,28

0,00

129.432,60

1.140.928,11

1.138.563,39
0,00

2.364,72

0,00

567,40

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(l)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR EXIGIDO
(j)

3.000.363,90
0,00

129.432,60

3.105.578,70
384.252,85
115.275,86

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO
APLICADA

(r)

VALOR NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

443.654,10

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT)

VL. TOTAL DE
SUPERÁVIT

NÃO
APLICADO

ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

702.135,83

0,00

0,00
0,00

0,00

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.554.813,12 

VALOR EXIGIDO
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
ag=(ac)-(ad)-(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,00

SALDO INICIAL
(ac)

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF+VAAR)

RP PAGOS
(ae)

0,00

RP CANCELADOS
(af)

0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,003.917.082,13 3.000.363,90 3.000.363,90 0,00

20.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,000,00
20.5- Administração Geral 1.768.000,00 1.031.133,42 902.943,11 0,00702.135,83
20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

417.200,00 0,00

21.1.1 - Creche 3.000,00 0,00

21.1.2 - Pré-escola 414.200,00 0,00

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

5.523.800,00 3.926.082,13 3.000.363,90 0,00

5.941.000,00 3.926.082,13 3.000.363,90 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS
PAGAS

(f)

0,00

0,00

0,00

3.000.363,90

3.000.363,90

414.412,68

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

1.114.193,26
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO(q)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

2.874.844,16

2.874.844,16 28,13

27-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = L30.1(af) + L30.2(af) 0,00

194.829,57
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação

31.1.2- PDDE
31.1.3- PNAE
31.1.4 - PNATE

31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

675.000,00 236.165,71

174.000,00 99.697,18

12.000,00 0,00
294.000,00 82.661,20
194.000,00 53.807,33

1.000,00 0,00

114.000,00 579.633,30
0,00 0,00

4.000,00 0,00

1.000,00 0,00

794.000,00 815.799,01

CPF: 894.360.085-20 CPF: 004.404.975-74 CPF: 000.334.875-02

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,0017.000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Emissão:13/07/2023, às 09:33:23, Assinado Digitalmente no dia 13/07/2023, às 09:33:23.  

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

188.771,66
107.741,76
242.925,62

53.587,80

FUNDEB

510.890,00
4.438.733,60
5.114.998,18

-165.374,58

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
-165.374,58

0,00
53.587,80

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL
32.3- ENSINO MÉDIO
32.4- ENSINO SUPERIOR
32.5- ENSINO PROFISSIONAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00

2.651.000,00

0,00

1.794.902,50
0,00
0,00
0,00

0,00
1.747.809,08

0,00
0,00
0,00

0,00
1.695.663,48

0,00
0,00
0,00

0,00
47.093,42

0,00
0,00
0,00

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 3.589.000,00 1.979.446,48 1.929.430,48 1.866.284,73 50.016,00

Prefeito Municipal Tesoureiro Contador(a)
DELCI ALVES LUZ CASSIO LERES SALOMAO FERREIRA SAMUEL OLIVEIRA LOPES

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)
33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

9.006.961,69
12.146.200,00 7.371.481,84

8.383.900,00 5.329.895,51

14.530.200,00

33.1.2- Pessoal Inativo
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

4.000,00
3.737.300,00

21.000,00

2.384.000,00

0,00
0,00

2.041.586,33
1.635.479,85

7.684.427,27
6.058.203,33
4.141.673,94

0,00
0,00

1.916.529,39
1.626.223,94

7.420.474,24
5.794.250,30
4.141.673,94

0,00
0,00

1.652.576,36
1.626.223,94

1.322.534,42
1.313.278,51
1.188.221,57

0,00
0,00

125.056,94
9.255,91

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
2.384.000,00

0,00
1.635.479,85

0,00
1.626.223,94

0,00
1.626.223,94

0,00
9.255,91

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 921.000,00 184.543,98 181.621,40 170.621,25 2.922,58
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) -6.239.210,00 -3.876.070,96 -2.363.139,04

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Emissão:13/07/2023, às 09:34:43, Assinado Digitalmente no dia
13/07/2023, às 09:34:43.  

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

4.000,00 0,00 4.000,00

6.243.210,00

5.695.410,00

0,00

547.800,00

3.876.070,96

3.438.905,58

0,00

437.165,38

2.367.139,04

2.256.504,42

0,00

110.634,62

Em Reais

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20

CASSIO LERES SALOMAO FERREIRA
Tesoureiro

CPF: 004.404.975-74

SAMUEL OLIVEIRA LOPES
Contador(a)

CPF: 000.334.875-02

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.243.210,00 3.876.070,96 2.367.139,04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2023

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20

CASSIO LERES SALOMAO FERREIRA
Tesoureiro

CPF: 004.404.975-74

SAMUEL OLIVEIRA LOPES
Contador(a)

CPF: 000.334.875-02

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Emissão:13/07/2023, às 09:35:01.
1 Projeção atuarial elaborada em 13/07/2023 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.

 SIAFIC - 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A87738D81D9A6A17C8362C04A482300A

quinta-feira, 13 de julho de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01682 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 13 de julho de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01682 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2023

RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR

(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Emissão:13/07/2023, às 09:35:13, Assinado Digitalmente no dia
13/07/2023, às 09:35:13.  

591.000,00 10.500,00 580.500,00

6.243.210,00

6.243.210,00

5.695.410,00

0,00

3.876.070,96

3.876.070,96

3.438.905,58

0,00

3.749.869,52

3.749.869,52

3.421.417,67

0,00

3.649.351,28

3.649.351,28

3.320.899,43

0,00

126.201,44

126.201,44

17.487,91

0,00

Em Reais

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20

CASSIO LERES SALOMAO FERREIRA
Tesoureiro

CPF: 004.404.975-74

SAMUEL OLIVEIRA LOPES
Contador(a)

CPF: 000.334.875-02

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

0,00

0,00

0,00

0,00

2.593.858,72

2.593.858,72

2.374.510,57

0,00

VALOR (III) 0,00 -3.638.851,28 -3.638.851,28

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

492.000,00 10.500,00 481.500,00

99.000,00 0,00 99.000,00

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

547.800,00 437.165,38 328.451,85 328.451,85 108.713,53 0,00 219.348,15

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2023

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

438.000,00 359.747,24 82,13

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 31.000,00 10.569,83 34,10

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 4.000,00 13.036,76 325,92

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 189.000,00 201.429,62 106,58

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 214.000,00 134.711,03 62,95

PREVISÃO INICIAL

438.000,00
31.000,00

4.000,00

189.000,00

214.000,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parte IPVA

Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

20.771.000,00 9.859.505,25 47,47
17.000.000,00 8.200.254,49 48,24

1.000,00 264,07 26,41

350.000,00 173.497,30 49,57

3.400.000,00 1.476.850,14 43,44
20.000,00 8.639,25 43,20

0,00 0,00 0,00

20.771.000,00
17.000.000,00

1.000,00

350.000,00

3.400.000,00
20.000,00

0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

21.209.000,00 10.219.252,49 48,1821.209.000,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

10.000,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 5.000,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 5.000,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 79.000,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 79.000,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

11.000,00
6.000,00
5.000,00

113.000,00
113.000,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.029.875,00 2.394.609,30 59,424.136.000,00 1.988.002,40 49,33 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.394.609,30 1.988.002,40 1.752.611,60

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

2.394.609,30 1.988.002,40 1.752.611,60

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

23,43 19,45 17,15

IPTU 31.000,00 10.569,83 34,10
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00

31.000,00
0,00

 ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

4.000,00 13.036,76 325,92
0,00 0,00 0,00

4.000,00
0,00

ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

189.000,00 201.429,62 106,58
0,00 0,00 0,00

189.000,00
0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 4.000,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 4.000,00 0,00 0,00

4.000,00
4.000,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 11.000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 7.000,00 0,00 0,00
18.000,00
14.000,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 4.000,00 0,00 0,004.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 3.925.875,00 2.394.609,30 61,00

Despesas Correntes 3.878.000,00 2.354.734,30 60,72
3.990.000,00
3.972.000,00

1.988.002,40 50,64
1.948.127,40 50,24

0,00
0,00

Despesas de Capital 47.875,00 39.875,00 83,2918.000,00 39.875,00 83,29 0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.532.887,87 1.532.887,87

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

1.532.887,87

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 861.721,43 455.114,53 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

1.752.611,60 43,49

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

1.752.611,60 44,64

1.732.086,60 44,66
20.525,00 42,87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2023

Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2021 (regra nova) 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00

0,00

0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00

0,00

0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2018 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§

1º e 2º DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.668.000,00 2.048.872,47 55,86
5.000,00 6.000,00 120,00

3.668.000,00
5.000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

3.673.000,00 3.673.000,00 2.054.872,47 55,95

3.673.000,00 3.673.000,00 2.054.872,47 55,95

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2021

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhos de 2022 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2023

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20

CASSIO LERES SALOMAO FERREIRA
Tesoureiro

CPF: 004.404.975-74

SAMUEL OLIVEIRA LOPES
Contador(a)

CPF: 000.334.875-02

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

2.792.490,00 1.700.806,55 60,91
Despesas Correntes 2.752.890,00 1.690.012,55 61,39
Despesas de Capital 39.600,00 10.794,00 27,26

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 208.500,00 114.099,99 54,72
Despesas Correntes 205.000,00 114.099,99 55,66

DOTAÇÃO
INICIAL

3.153.000,00
3.109.000,00

44.000,00
226.000,00
220.000,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

1.607.044,84 57,55
1.596.250,84 57,98

10.794,00 27,26
102.199,99 49,02
102.199,99 49,85

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 3.500,00 0,00 0,006.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

3.370.125,00 1.983.244,53 58,853.799.000,00 1.856.525,32 55,09 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 135.000,00 73.466,12 54,42
Despesas Correntes 135.000,00 73.466,12 54,42

125.000,00
125.000,00

66.268,62 49,09
66.268,62 49,09

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 67.500,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 55.000,00 0,00 0,00
124.000,00
106.000,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 12.500,00 0,00 0,0018.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 161.000,00 94.871,87 58,93

Despesas Correntes 160.000,00 94.871,87 59,29
161.000,00
160.000,00

81.011,87 50,32
81.011,87 50,63

0,00
0,00

Despesas de Capital 1.000,00 0,00 0,001.000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 5.635,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
10.000,00

0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 5.635,00 0,00 0,0010.000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

2.802.490,00 1.938.131,95 69,16
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 287.500,00 126.133,33 43,87
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 139.000,00 116.923,36 84,12
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 78.500,00 9.000,00 11,46
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 161.000,00 101.061,07 62,77
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

3.164.000,00
339.000,00
129.000,00
142.000,00
161.000,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

1.700.806,55 60,69
114.099,99 39,69

73.466,12 52,85
0,00 0,00

94.871,87 58,93
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 3.931.510,00 2.394.609,30 60,914.000.000,00 1.988.002,40 50,57 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.400.000,00 4.685.859,01 63,327.935.000,00 3.971.246,93 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.935.000,00 7.400.000,00 4.685.859,01 63,32 3.971.246,93 53,67 0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Emissão:13/07/2023, às 09:35:31, Assinado Digitalmente no dia 13/07/2023, às 09:35:31.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

1.938.131,95 69,41
1.926.337,95 69,98

11.794,00 29,78
126.133,33 60,50
126.133,33 61,53

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00

2.291.249,71 67,99

116.923,36 86,61
116.923,36 86,61

0,00 0,00
9.000,00 13,33
9.000,00 16,36

0,00 0,00
101.061,07 62,77
101.061,07 63,16

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

1.607.044,84
102.199,99

66.268,62
0,00

81.011,87

0,00
1.752.611,60

3.609.136,92

0,00

3.609.136,92

53,67

57,34
35,55
47,68

0,00
50,32

0,00
44,58

48,77

0,00

48,77
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2023

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2023

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20

CASSIO LERES SALOMAO FERREIRA
Tesoureiro

CPF: 004.404.975-74

SAMUEL OLIVEIRA LOPES
Contador(a)

CPF: 000.334.875-02

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Emissão:13/07/2023, às 09:36:24, Assinado Digitalmente no dia 13/07/2023, às 09:36:24.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2023
2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 35.771.308,64 36.190.467,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2023

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

0,00 -1.793.967,92 -179.396.792,00

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

0,00 -734.717,59 -73.471.759,00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

572.828,79 0,00 0,00

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

572.828,79 0,00 0,00

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

2.874.844,16 <18% / 25%> 28,13

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

3.000.363,90 70% 67,63

Limites Constitucionais Anuais

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

572.828,79
572.828,79

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

41.658.200,00
41.658.200,00

20.278.958,07
71.186,23

0,00

37.450.000,00
7.533.700,00

37.450.000,00
23.814.894,50
20.350.144,30
19.364.536,07

0,00

23.814.894,50

20.350.144,30

36.190.467,62

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

3.876.070,96

4.000,00

2.367.139,04

0,00 50% 0,00

129.432,60 15% 16,84

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,000,00

572.828,79 0,00 0,00572.828,79

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 36.190.467,62

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 35.845.155,62

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2023

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20

CASSIO LERES SALOMAO FERREIRA
Tesoureiro

CPF: 004.404.975-74

SAMUEL OLIVEIRA LOPES
Contador(a)

CPF: 000.334.875-02

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Emissão:13/07/2023, às 09:37:26, Assinado Digitalmente no dia 13/07/2023, às 09:37:26.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.988.002,40 15,00 19,45

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 234/2023 
 
 
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços contínuos de manutenção e 
reparos, manutenção preventiva e corretiva nos logradouros públicos, sem o 
fornecimento de materiais, conforme condições, especificações e quantidades 
descritas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0312 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 0304 - 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 0310 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 01 - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA; 1.056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
CEMITÉRIO; 1.007 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO; 1.089 - CONSTR., PAVIMENT. MANUT. 
ESTRADAS VICINAIS, RODAGENS, PONTES E ACESSOS RURAIS; 1.032 - 
CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, 
CAMPOS, GINÁRIO E ESTÁDIO; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA; 2.126 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2.134 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO PROT. 
SOCIAL BÁSICA PBV (SCFV); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 
2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO; 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 1.083 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES; 2.060 - MANUTENÇÃO DAS 
CRECHES MUNICIPAIS; 2.145 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES E LAZER; ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 150010020000 - 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
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TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 
DO GOVERNO FEDERAL; 166000000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS; 166100000000 - 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; 150010010000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(EDUCAÇÃO); 154000000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - (30%); 154200000000 - TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT - (30%); 155000000000 - 
TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), referente ao lote 
01 (único). 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 13/07/2023 a 31/12/2023 ou até execução total 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;   
 
CONTRATADA:  WA CONSTRUCAO E SERVICOS DE EDIFICACOES EIRELI, 
CNPJ nº 01.713.400/0001-07 – Assina pela Contratada: CLEBSON DA SILVA 
SANTOS, CPF nº 978.685.231-15 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                  E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                        CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 234/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 007/2023 
Processo Administrativo Nº 044/2023 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA WA 
CONSTRUCAO E SERVICOS DE 
EDIFICACOES EIRELI 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa WA CONSTRUCAO E SERVICOS DE EDIFICACOES EIRELI, CNPJ nº 
01.713.400/0001-07, Insc. Municipal nº 000.420/0001-55, com sede a Rua Projetada 
09, s/n, Quadra 38, Lote 05, Bairro Vila Nova, na cidade de Santa Maria da Vitória, 
Estado da Bahia, representada pelo SR. CLEBSON DA SILVA SANTOS, brasileiro, 
maior, capaz, empresário, CPF nº 978.685.231-15, encontradiço a Rua Arnaldo 
Pereira, nº 01, Bairro Centro, na cidade de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento 
no Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS, SEM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa WA CONSTRUCAO E SERVICOS DE EDIFICACOES EIRELI, com sede 
no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-
se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para serviços contínuos 
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de manutenção e reparos, manutenção preventiva e corretiva nos logradouros 
públicos, sem o fornecimento de materiais.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 044/2023. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento/serviços 

parcelado a Contratante, de serviços contínuos de manutenção e reparos, 
manutenção preventiva e corretiva nos logradouros públicos, sem o 
fornecimento de materiais, o qual será realizado nas condições e forma 
previstas na homologação publicada no DOM Nº 01642 de 26/04/2023, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023, PA nº 044/2023, cujo teor 
encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 400.000,00 ( quatrocentos mil reais), 
referente ao lote 1 (único), com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de início da prestação dos serviços é de até 03 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal da Administração. As embalagens devem 
estar livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
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4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
6.1.13. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade; 

 
6.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.1.15. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
6.1.16. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
6.1.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
6.1.18. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
6.1.19. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
6.1.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica;  

 
6.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  

 
6.1.22. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 
6.1.23. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 

rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 
6.1.24. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 

objeto licitado.  
 

6.1.25. Quando em serviço nas instalações do Município, manter o pessoal da 
empresa devidamente uniformizado ou com crachá de identificação, e em 
completas condições de postura e com proteção de segurança individual e 
coletiva; 
 

6.1.26. Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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6.1.27. Os profissionais deverão ser apresentados no local e horário pré-

estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá 
com a autorização do encarregado da Prefeitura, na planilha de medição dos 
serviços solicitados; 
 

6.1.28. O Contratado, somente poderá dar início aos serviços decorrentes de 
cada solicitação de serviços, somente após o recebimento da Ordem de 
Serviços; 
 

6.1.29. Caso seja necessário, proceder à substituição de mão-de-obra, de forma 
imediata e sem prejuízo ao andamento dos serviços; 
 

6.1.30. Arcar às suas expensas, por avarias, quebras e inutilizações que forem 
motivadas por mau uso e emprego por parte de quem opera, manipula e/ou 
utiliza o utensílio, ou aparelhamento; 
 

6.1.31. Arcar por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação, necessária à execução do objeto a ser contratada, 
com integral atendimento de toda a legislação que rege os negócios jurídicos, 
e que atribua responsabilidade, com ênfase na tributária, civil, previdenciária, 
trabalhista, acidente do trabalho e/ou outros semelhantes, cedendo cópia de 
comprovação de quitação ao Município, sempre que necessário; 
 

6.1.32. Fornecer a seus empregados, uniformes completos e adequados ao tipo 
de serviço executado, de modo que os mesmos se apresentem, a cada 
contratação, no melhor aspecto de higiene e limpeza possível. Estes uniformes 
deverão ter identificação da contratada; 
 

6.1.33. Executar os serviços de segunda-feira a sexta-feira, no período diurno, 
ou de comum acordo, caso haja necessidade em finais de semana ou em dias 
não úteis; 
 

6.1.34. Pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos 
comprovadamente por eles causados ao pessoal ou ao patrimônio institucional 
ou material do Município ou a terceiros, em face da execução dos serviços, 
objeto deste Edital; 
 

6.1.35. Manter supervisão durante a execução de cada serviços demandado; 
 

6.1.36. Restituir o Município, todas as despesas que esta tiver que efetuar para 
suprir as falhas ocorridas na prestação dos serviços, objeto deste contrato, em 
conseqüência da ação ou omissão da CONTRATADA ou de seus empregados; 
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6.1.37. Solicitar a presença imediata do(a) servidor(a) designado(a) pela área, 
em caso de acidentes durante a execução dos serviços, que ocasionem ou não 
danos pessoais e/ou materiais em bens do Município ou de terceiros; 
 

6.1.38. Apresentar ao gestor do contrato, sempre que solicitado, ficha de registro 
e, se houver, termo de rescisão do contrato de trabalho dos empregados 
envolvidos na prestação dos serviços, objeto deste contrato, bem como cópia, 
autenticada, dos respectivos “holerites”;  
 

6.1.39. Adequar qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou 
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo 
máximo de 03 (três) dias corridos, por determinação do(a) servidor(a) 
designado(a) pela unidade recebedora do serviço.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos 

produtos/serviços, nas condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
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vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 0312 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 0309 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 0304 - SECRETARIA DE 
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 01 - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA; 1.056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
CEMITÉRIO; 1.007 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO; 1.089 - CONSTR., PAVIMENT. MANUT. 
ESTRADAS VICINAIS, RODAGENS, PONTES E ACESSOS RURAIS; 1.032 - 
CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, CAMPOS, GINÁRIO E ESTÁDIO; 2.046 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.119 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2.134 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA PBV (SCFV); 2.012 - BLOCO DE 
GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 1.018 - VALORIZAÇÃO, 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO; 1.083 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS 
UNIDADES ESCOLARES E CRECHES; 2.060 - MANUTENÇÃO DAS 
CRECHES MUNICIPAIS; 2.145 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES E LAZER;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;  
 
FONTE DE RECURSOS: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS; 150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 
FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 166000000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS; 166100000000 - 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 150010010000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - (EDUCAÇÃO); 154000000000 - TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - (30%); 
154200000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO - VAAT - (30%); 155000000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. 
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12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 

indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
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16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
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16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 
de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos serviços, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, por se tratar de serviços 
continuados. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 
18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
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conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
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à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
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19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
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19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 13/07/2023 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 
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WA CONSTRUCAO E SERVICOS DE EDIFICACOES EIRELI 
CNPJ nº 01.713.400/0001-07 

Clebson da Silva Santos 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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kĺÉ	¾́»»Èjlllh�kÉ́�µ�¼[_U��
\_[X[�[� \
_[X[́�ß]©U\�§©U�]©��Þ��È́»	Èbh»�̧UW_U�VW©�X[_[a[̂_UX�[�
�c]\[̂_]�[�UW_U�\[]WX�[�̀[·[XX[_[�a[̂_]eUX¹́�TUV [_̈̂ aW]���]WUjklk¾́��]_]�̀[�SXXŴ]_c\]��lÉ�̀[�
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�ẍwxo

�shutxuxps�
�}��}
��}��}
����
�
� ��
������
�
����o
���qus�
�xuqtwxw|
~Þpwrs|
rwt§t¡wrs|
pq

\_X̀Z
�U\YZYZS
aU'\YZYZ
Y
�W\YU_W_Z
IZXYg_W_ZS

UYcYUY[\Y
Ẁ
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tqrsḧqrq
Ì£q
Þ
pq�wps
¥
�~{tq|x�
�}��}���
��������


012345650789:;<=5>8?7@ABCD757?>E>B;5=A5FFFGH77;G=IJBGJBGI7KGJ@

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B9FE6CE93AF20AD83412AD9D4564EF4



quinta-feira, 13 de julho de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01682 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Cordeiros

���������	
��
��������
�������������
�
� 
� ! "#��
� 
$%$$
&
�'�
(�))
&
'*
$+,--.

/01234567
8090:7;5<7
9=
>:7?54
@
A?;79=
97
>7B57

CDEFDG
GHDIDJK

LMNOMPQORQ
ST
UMRT
QUVRMWPM

RXYZ[Z\Z]
̂]
U_[]
Q̀ a[_XZ_

_
O_b\cY]Y
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EFGHI�HJHKHLMNJH�O�KFPOEKMF�OMEOIM�Q�KRST�UVWXYZW[UX\YYYX]̂_QKFPSFNMJMN�
H̀aEMKHbcF�O�KFPOEKMF�LO�OdeMSHPORJFN�IJLHQ�KRST�ZYWVY[WÛ[\YYYX][_����fghih�
j�klmnmopm�qpj�rm�smtunplv�rm�wlmxvnQ�lmymlmopm�jv�Sz{|}~�O�{�z����~����Y�X\UYUZQ�rm�vllmopm�
rm��u�upjx�v�ov�klv�mnnv�jr�uounpljpu�v�o���YX̂W_Y_YWUYUXWYXU�ZXY]ZXQ����mpv��a���~�P�z��Q�
�~�~|{�{����~zQ��ut�o�uj������rv�m���mnmnQ��vopjrvn�j�kjlpul�rv�kl� u�v�ruj�¡pu���qn�rmnkmnjn�
rm�vllmopmn�rj�m m�¢x�v�rm��jrj��vopljpjx�v��vllml�v�£��vopj�rj�rvpjx�v�vlxj�mop¤luj�
�vllmnkvormopm�j��jrj�¥lt�v�v¢�¦opurjrm�nv�u�upjopm��qnnuojp¢lj�����§̈��§�©�
ª«¦�¬�«®̄§°±�«�±«²̈ °̈̈�\³
ª«¦�¬�«®̄§°±°«�±«²̈ °̈̈©³
JOEPF�HLMJḾF�LO�NeSEONNcF�LH�HJH�LO�EOµMNJEF�LO�SEObFN�SO�R��X_�¶UYUU
��ONJHLF�LH�aH�MHQ�omnpm�jpv�lmklmnmopjrv�km�v�j��Lz·�EFaOEJH�NMÍ H�LO�KHÉ HI�F�
NHRJHRHQ�̧¦¹s¦ºqs»q�¼q�̧q½¼¦�¼q�q¾»qQ�¹¿wÀ�oÁ�§̈�²�±�±©§\§§§�]̈�Q�nup¢jrj�oj�
q�mourj�Â¢u���ujoj�Ãu�ÄvQ�w�jpjyvl�j�§±Q�Âjrv�Q�o���°§§Q�ov�¹moplv�qr�uounpljpu�v�rj�jÄuj�]�
¹qQ�j¢pvlu�jrv�km�v�¼m�lmpv�rm�rm�mtjx�v�rm��v�kmp�o�uj�k¢��u�jrv�ov�¼���¦��rm�§°\§�\�§�©Q�
rvlj�jopm�rmov�uojrv�ONJHLFQ�m�vn�klvkvomopmn�OÌH�POLMKHPORJFN�IJLH�¹¿wÀ\¹wÃ�
oÁŶWY_ZWXZV\YYYX]V_Q�nup¢jrj�q�q¼¦�¹�¿ÀÅ¿º���²�Â�º¦����q¬Åq̧ �¹Âqsq̧ �ljnÆ�uj]¼Ã�
¹¦w��®��̄̄ ��©±§omnpm�jpv�lmklmnmopjrj�km�v�̧l�LMOµF�KFNJH�LO�NFeNHQ�kvlpjrvl�rj��Çr¢�j�
rm�urmopurjrm�oÁY[YX�Z[È][_Q�m�upurj�kvl�̧ w̧\qQ�uon�lupv�ov�¹wÃ\ÉÃ�nv��v�oÁ�Y�W__XW[U_]È�Q�
rvlj�jopm�rmov�uojrj�jkmojn�KFRJEHJHLHQ�lmnv��m���m�m�ljl�v�klmnmopm�ºml�v�qrupu�v�
rm�n¢klmnn�v�rv�Sz{|}~�O�{�z����~��Á�X_�\UYUUÊ�ËÌh�Ì�fÍÌ�ÎÏ�i�ÏhÐgÏÑi�ÑÒÐgihÏÓËÔÌÓiÎi�
jnn¢�ul�vn��v�klv�unnvn�kjlj�v�m�mop¢j��yvlom�u�mopvQ��voyvl�m�uoru�jrv�ov�Õ¢jrlv�j�ju v�
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ª«¦�¬�«®̄§°±°«�±«²̈ °̈̈©\³
ª«¦�¬�«®̄§°±̈«�±«²̈ °̈̈ ³̈
EONePF�LH�HJH�LO�EOµMNJEF�LO�SEObFN�SO�R��YÛ¶UYUZ
��¦npjrv�rj�jÄujQ�kvl�uopml�Çruv�rj�̧m�lmpjluj�rj�̧j¡rm�rv�¦npjrv�rj�jÄuj�m�j�m�klmnj�
a�LORJHI�KFPOEKMHI�OMEOIM�Q�KRST�ÛWZXUW�̂È\YYYX]UÈÊ�fghih�i�ÐgÏÑÏÓÍÏ�ØÍi�ÎÏ�
smtunplv�rm�wlmxvnQ�lmymlmopm�jv�Sz{|}~�O�{�z����~����YÛ\UYUZQ�rm�vllmopm�rm��u�upjx�v�ov�
klv�mnnv�jr�uounpljpu�v�o���YX̂W_Y_YWUYUUWYXZU_[_]VUQ����mpv��Ù��Q�����Ú���~Q��ut�o�uj�����
�rv�m���mnmnQ��vopjrvn�j�kjlpul�rv�kl� u�v�ruj�¡pu���qn�rmnkmnjn�rm�vllmopmn�rj�m m�¢x�v�rm�
�jrj��vopljpjx�v��vllml�v�£��vopj�rj�rvpjx�v�vlxj�mop¤luj��vllmnkvormopm�j��jrj�¥lt�v�v¢�
¦opurjrm�nv�u�upjopm��qnnuojp¢lj�����§̈��§�©�
ª«¦�¬�«®̄§°±̈«�±«²̈ °̈̈ \̈³
ª«¦�¬�«®̄§°±²«�±«²̈ °̈̈²³
EONePF�LH�HJH�LO�EOµMNJEF�LO�SEObFN�SO�R��ZU�¶UYUU
��¦npjrv�rj�jÄujQ�kvl�uopml�Çruv�rj�̧m�lmp¤luj�rj�̧j¡rm�rv�¦npjrv�rj�jÄuj�m�jn�m�klmnjnQ�
H̀aPOL�LMNJEMaeMLFEH��FNSMJHIHE�IJLHQ�MRF́ HPOL��FNSMJHIHE�IJLHQ�PN�
�FNSMJHIHE�OMEOIMQ�NeIPOLMK�]�KFPÛEKMF�LO�POLMKHPORJFN�IJLHW�Ãul�j��j�
klmnmopm�qpj�rm�smtunplv�rm�wlmxvQ�lmymlmopm�jv�Sz{|}~�O�{�z����~���W�ZU�\UYUUQ�rm�vllmopm�
rm��u�upjx�v�ov�klv�mnnv�jr�uounpljpu�v�o���YX̂W�[XUWUYUUWYXVZŶZ]̂Z����mpv��qÕ¢unux�v�rm�
Émru�j�mopvn�kjlj�v�¦npjrv�m�vn�É¢ou�Ækuvn���ut�o�uj������rv�m���mnmnQ��vopjrvn�j�kjlpul�
rmnpj�k¢��u�jx�v��qn�rmnkmnjn�rm�vllmopmn�rj�m m�¢x�v�rm��jrj��vopljpjx�v��vllml�v�£��vopj�
rj�rvpjx�v�vlxj�mop¤luj��vllmnkvormopm�j��jrj�¥lt�v�v¢�¦opurjrm�nv�u�upjopm��qnnuojp¢lj��
��\§̈\�§�©�
ª«¦�¬�«®̄§°±²«�±«²̈ °̈̈²\³
ª«¦�¬�«®̄§°®§«�±«²̈ °̈±§³
EONePF�LH�HJH�LO�EOµMNJEF�LO�SEObFN�SO�R��VUY¶UYUU
��¦npjrv�rj�jÄujQ�kvl�uopml�Çruv�rj�̧m�lmpjluj�rj�̧j¡rm�rv�¦npjrv�rj�jÄuj�m�j�m�klmnj�
NK�FaOII�MRLeNJEMHI�IJLH��]�KRST�_�WX̂ZWV�Z\YYYX][�QKHRHH�KFPOEKMF�
HJHKHLMNJH�LO�PHJOEMHMN�POLMKFN�O��FNSMJHIHEON�ILJH�]�KRST�Z�W�ÈYWÛ�\YYYX]�U��
Q�Z�S�HEPH�KFPOEKMF�O�NOÉ MKFN�IJLH�]�KRST�UÈWÈVZWX[U\YYYX][[QNHeLO�
POL�PHJOEMHI��FNSMJHIHE�OMEOIM�]�KRST�X�W��̂WZXV\YYYX]_UQPTJ�KFPOEKMF�O�
EOSEONORJHKFON�OMEOIM�]�KRST�YZWX_�W[̂�\YYYX]̂U�Ê�fghih�i�ÐgÏÑÏÓÍÏ�ØÍi�ÎÏ�ÜÏÝÔÑÍgÌ�
rm�wlmxvnQ�lmymlmopm�jv�Sz{|}~�O�{�z����~����VUY\UYUUQ�rm�vllmopm�rm��u�upjx�v�ov�klv�mnnv�
jr�uounpljpu�v�o���YX̂W_Y_YWUYUXWYXYYUY[]V_Q����mpv��K��Þ�Q���zßz|���Q��ut�o�uj������rv�m��
�mnmnQ��vopjrvn�j�kjlpul�rv�kl� u�v�ruj�¡pu���qn�rmnkmnjn�rm�vllmopmn�rj�m m�¢x�v�rm��jrj�
�vopljpjx�v��vllml�v�£��vopj�rj�rvpjx�v�vlxj�mop¤luj��vllmnkvormopm�j��jrj�¥lt�v�v¢�¦opurjrm�
nv�u�upjopm��qnnuojp¢lj�����§̈��§�©�
ª«¦�¬�«®̄§°®§«�±«²̈ °̈±§\³
ª«¦�¬�«®̄§°®°«�±«²̈ °̈±̈³
EONePF�LH�HJH�LO�EOµMNJEF�LO�SEObFN�SO�R��[Y�¶UYUU
��¦npjrv�rj�jÄujQ�kvl�uopml�Çruv�rj�̧m�lmpjluj�rj�̧j¡rm�rv�¦npjrv�rj�jÄuj�m�j�m�klmnj�
ÌOà�PHÙOE�SEFLebcF�O�KFPOEKMF�IJLHQ�KRST�XYW��̂Ŵ�̂\YYYX]̂YÊ�fghih�i�
klmnmopm�qpj�rm�smtunplv�rm�wlmxvnQ�lmymlmopm�jv�Sz{|}~�O�{�z����~����[Y�\UYUUQ�rm�vllmopm�rm�
�u�upjx�v�ov�klv�mnnv�jr�uounpljpu�v�o���YX̂WX__È[WUYUUWYY[XŶ ]̂X̂Q����mpv��H�{����Q��ut�o�uj��
����rv�m���mnmnQ��vopjrvn�j�kjlpul�rv�kl� u�v�ruj�¡pu���qn�rmnkmnjn�rm�vllmopmn�rj�m m�¢x�v�
rm��jrj��vopljpjx�v��vllml�v�£��vopj�rj�rvpjx�v�vlxj�mop¤luj��vllmnkvormopm�j��jrj�¥lt�v�v¢�
¦opurjrm�nv�u�upjopm��qnnuojp¢lj�����§̈��§�©�
ª«¦�¬�«®̄§°®°«�±«²̈ °̈±̈\³
ª«¦�¬�«®̄§°²�«�±«²̈ °̈®©³
EONePF�LH�HJH�LO�EOµMNJEF�LO�SEObFN�SO�R��YUÈ¶UYUZ
��¦npjrv�rj�jÄujQ�kvl�uopml�Çruv�rj�̧m�lmpjluj�rj�̧j¡rm�rv�¦npjrv�rj�jÄuj�m�j�m�klmnj�
ḾJHNFRN�KORJEF�LO�HSFMF�HeLMJḾF�IJLHQ�KRST�̂UŴ�XW[_U\YYYX]Y[Ê�fghih�i�
klmnmopm�qpj�rm�smtunplv�rm�wlmxvnQ�lmymlmopm�jv�Sz{|}~�O�{�z����~����YUÈ\UYUZQ�rm�vllmopm�
rm��u�upjx�v�ov�klv�mnnv�jr�uounpljpu�v�o���YX̂W_Y_YWUYUUWYY_YVÈU]XYQ����mpv��O�ß����{��~Q�
��z���{��{��{�{�����{��~�~��ß������Q��ut�o�uj������rv�m���mnmnQ��vopjrvn�j�kjlpul�rv�kl� u�v�

ruj�¡pu���qn�rmnkmnjn�rm�vllmopmn�rj�m m�¢x�v�rm��jrj��vopljpjx�v��vllml�v�£��vopj�rj�rvpjx�v�
vlxj�mop¤luj��vllmnkvormopm�j��jrj�¥lt�v�v¢�¦opurjrm�nv�u�upjopm��qnnuojp¢lj�����§̈��§�©�
ª«¦�¬�«®̄§°²�«�±«²̈ °̈®©\³
ª«¦�¬�«®̄§°̄�«�±«²̈ °̈²±³
EONePF�LH�HJH�LO�EOµMNJEF�LO�SEObFN�SO�R��XŶ¶UYUZ
��¦npjrv�rj�jÄujQ�kvl�uopml�Çruv�rj�̧m�lmpjluj�rj�̧j¡rm�rv�¦npjrv�rj�jÄuj�m�j�m�klmnj�
KHRHH�KFPOEKMF�HJHKHLMNJH�LO�PHJOEMHMN�PÛLMKFN�O��FNSMJHIHEON�ILJHQ�
KRST�Z�W�ÈYWÛ�\YYYX]�UÊ�fghih�i�ÐgÏÑÏÓÍÏ�ØÍi�ÎÏ�ÜÏÝÔÑÍgÌ�ÎÏ��gÏ�ÌÑÊ�gÏ�ÏgÏÓÍÏ�iÌ�
Sz{|}~�O�{�z����~����XŶ\UYUZQ�rm�vllmopm�rm��u�upjx�v�ov�klv�mnnv�jr�uounpljpu�v�o���
YX̂WX__È[WUYUUWYXẐ[Y[]U�Q����mpv��̀�~Q���z���ß�ßz�Q��ut�o�uj������rv�m���mnmnQ��vopjrvn�j�
kjlpul�rv�kl� u�v�ruj�¡pu���qn�rmnkmnjn�rm�vllmopmn�rj�m m�¢x�v�rm��jrj��vopljpjx�v��vllml�v�£�
�vopj�rj�rvpjx�v�vlxj�mop¤luj��vllmnkvormopm�j��jrj�¥lt�v�v¢�¦opurjrm�nv�u�upjopm��qnnuojp¢lj��
���§̈��§�©
ª«¦�¬�«®̄§°̄�«�±«²̈ °̈²±\³
ª«¦�¬�«®̄§�̄®«�±«²̈ �̈®̄³
KHRKOIHPORJF�LO�SEObF�LH�HJH�LF�ES���SO�RÁ�ẐZ¶UYUU���IFJO�YX
q�̧¦̧ q\¹¦q¹\¹¹�Q�ov�¢nv�rm�n¢jn�jplu�¢ux	mnQ�m���voyvl�urjrm��v��v�jlp����Q�uo�unv�»»»Q�
j�Æomj�jQ�rv�¼m�lmpv�¦npjr¢j��o���̄��̈�\�̄Q�KHRKOIH�v�klmxv�lmtunpljrv�oj�qºq�rm�sw�rv�
wlmt�v�m��vpm�n¢klj�upjrvQ�Õ¢m�pm���v�v�v��mpv��¹qsºÅ¹¾��rm�k¢�nmuljn�
j̧��jrvl��q�Q���\§̈\�§�©�
Ù���~��P~ßz��I~����~
¼ulmpvl�rm�¹v�kljn
ª«¦�¬�«®̄§�̄®«�±«²̈ �̈®̄\³
ª«¦�¬�«®̄§̈�°«�±«²̈¨̈§²³
NOKEOJHEMH�LO�NH
LO�LF�ONJHLF�LH�aH�MH���NONHa
KFFELORHbcF�LO�EOµMNJEF�LO�SEObF���NES
SEFKONNF��§�̄��̈ ±̈®��§���§§°©̄©©]����EONePF�LF�JOEPF�HLMJḾF��JOEPF�HLMJḾF�
RW��YX�LH�HJH�LO�EOµMNJEF�LO�SEObFN�LF�SEOµcF�OIOJE�RMKF�RÁ�_̂È\UYUUW�
KFRJEHJHRJO��¬��¦s¿��¼��¦̧ ºq¼��¼q�q¾»q�jplj�Çn�rj�̧¦¹s¦ºqs»q�¼q�̧q½¼¦�
¼��¦̧ ºq¼��¼q�q¾»q�]�̧¦̧ q\Ã¦̧ qQ�¹¿wÀ�¿Á�§̈�²�±�±©§\§§§�]̈��]�KFRJEHJHLF��
aMFIMRO�̀MFN�KMEeEµMKFN�Âº¼q�]�¹¿wÀ\ÉÃ�o���©®W�VVWV[̂\YYYU]ZZ��FaTOJF��ºml�v�
ØÍÏgi��Ì�ÎÏ�hiÍgÔ��Ðigi�fÔi�Ói�Ï�ÏËÒ��Ì�Îi�ØÍi�ÎÏ�ÜÏÝÔÑÍgÌ�ÎÏ��gÏ�Ì�ÎÌ��gÏÝ�Ì��ÏÍg�ÓÔËÌ�Ó��
¨̄±\�§����lm�jpu�v�jv��vpm�©���a��{��{|����kj¢pjrv�oj�wjlpm�»»�]�¾j�u�upjx�vQ�̧mx�v�»Q�upm���Q�j�Æomj�
�r��rv�uonpl¢�mopv��vo�v�jp�luv�rv�lmymlurv�klmt�v�
LHJH�LH�HNNMRHJeEH����\§̈\�§�©�
EFaOEJH�NMÍ H�LO�KHÉ HI�F�NHRJHRH
NOKEOJ�EMH�LH�NH
LO�LF�ONJHLF�LH�aH�MHW
ª«¦�¬�«®̄§̈�°«�±«²̈¨̈§²\³
ª«¦�¬�«®̄§�§±«�±«²̈ §̈®±³
ºml�v�rm�sm�voÄm�u�mopv�rm�¼Ç�upvQ�»ormou�jx�v�m�Ö¢upjx�v�rm�¹lÇrupvn\̧m�lmpjluj�rj�̧j¡rm�
rv�¦npjrv�rj�jÄuj\¾vnkupj��¬mlj��rv�¦npjrv��wlv�mnnv�¿���§�̄�²§²²��§�©�§§̈²�®�]°²��
¹vopljpjopm��¦npjrv�rj�jÄuj�kvl�»opml�Çruv�rj�̧m�lmpjluj�rj�̧j¡rm�\�Ã¢orv�¦npjr¢j��rm�̧j¡rm�\�
¾vnkupj��¬mlj��rv�¦npjrv��¹vopljpjrj��q¾»qÉ¦¼�¹�É�s¹»��¼¦�Éqº¦s»q»̧�¾�̧ w»ºqÂqs¦̧ �
Âº¼q�]�¦ww��¹¿wÀ��̄±�®±°�̈̈ §\§§§�]̈±�����mpv���lpmnm�m�kl�pmnm���j�vl�¬�v�j���s×�®±�Q̄��
�nmpm�mopvn�m�nmnnmopj�m�¢��lmjun�m�ov�mopj�m�¢���mopj�vn���wmlÆvrv��Ãm�mlmulv\�§�©��¼jpj�rm�
qnnuojp¢lj�����rm��juv�rm��§�©���wlv�mpv�qpu�urjrm���±°���Ãvopm�rm�sm�¢lnv���©§��̧j��jrvlQ����
rm��juv�rm��§�©��É¤l�uv�Ö¢uopu�ujov�rj�Ãvonm�j�]�¼ulmpvl�¬mlj��
ª«¦�¬�«®̄§�§±«�±«²̈ §̈®±\³
ª«¦�¬�«®̄§©±©«�±«²̈ ©̈°̄³
s¦̧ ÅÉ��¼��º¦sÉ��¼¦�s¦¹�¿¾¦¹»É¦¿º��¼¦�¼�»º�Q�»¿¼¦¿»�q����¦�ÖÅ»ºq����¼¦�
¹s�¼»º�̧ �
wlv�mnnv�o���§�̄�̄©̄©��§�©�§§°̈®̈°]²©����¦npjrv�rj�jÄujQ�jplj�Çn�rj�̧m�lmpjluj�rj�̧j¡rm�
lm�voÄm�m�Õ¢m�Ç�rm�urv�jv�»onpup¢pv�¿j�uvoj��rm�q�kjlv�j�wmnÕ¢unj�ºm�ov�vtuj�m�»ov�jx�v�
rj�¬mnp�v�w¡��u�j�]�»¿º̧ Q�m��lj��v�rj�¬mnp�v�rv�¾vnkupj��Éjovm���u�pvluovQ�m m�¢pjrvn�ov�
wmlÆvrv�rm�§®\§�\�§�©�j��²\§�\�§�©Q�ov��j�vl�pvpj��rm�s×���©°®�±�®Q§§��¼vun��u�Ä	mnQ�plm�mopvn�
m�Õ¢jlmopj�m�nmpm��u��nmun�mopvn�m��uopm�m�nmpm�lmjun�����Åourjrm�¬mnpvlj���̄�±§��§§²©Q�wlv�mpv\
qpu�urjrm���±°§Q�¦�m�mopv�rm�¼mnkmnj��©©�̈§�²̈Q�Ãvopm�rm�sm�¢lnv���§§\�©§\�²��

s¦̧ ÅÉ��¼��º¦sÉ��¼¦�s¦¹�¿¾¦¹»É¦¿º��¼¦�¼�»º�Q�»¿¼¦¿»�q����¦�ÖÅ»ºq���
¼¦�¹s�¼»º�̧ �
wlv�mnnv�o���§�̄��±�̈ �̈�§�©�§§°²�°²]�°����¦npjrv�rj�jÄujQ�jplj�Çn�rj�̧m�lmpjluj�rj�̧j¡rm�
lm�voÄm�m�Õ¢m�Ç�rm�urv�jv�»onpup¢pv�¿j�uvoj��rm�q�kjlv�j�wmnÕ¢unj�ºm�ov�vtuj�m�»ov�jx�v�rj�
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LH�UQHRTNf�QH±HQHIJH�MT��²³́µ¶��·³̧²¹º»¼¶�º��ÎÒÇn����f�LHYTQQHIJH�LH�XKYKJMRST�IT�gQTYHNNT�
MLPKIKNJQMJK½T�I¾\��ÎÑ̄ÎÍÍÒ�̄����̄��ÎÇÑÑÏ¿�Ï���ÓÔ���Õ��¶�¼���³×¼�²̧��³·̄�]K̂_IYKM̀�ab�
cLTdHe�PHNHNf�YTIJMLTN�M�gMQJKQ�LHNJM�U[WXKYMRST\�ON�LHNgHNMN�LHYTQQHIJHN�LM�HhHY[RST�LH�
YMLM�YTIJQMJMRST�YTQQHQST�i�YTIJM�LM�LTJMRST�TQRMPHIJjQKM�YTQQHNgTILHIJH�M�YMLM�kQ̂ST�T[�
v������������¢������s�Ú������Û��Õ�lmsopsqoqrs
tuvswsxuyzlmm}uqquzp{r}pn|
tuvswsxuyzlzz}uqquzp{qql|
~�����������~������Ë��~���Ê�����ÏÒÒ����Î̄�����ÇÇÏÎÎ�̄���Ê~���~������������
���������������È���¿���~���~������Ë�Ê�������s�Ú�¡�¢�����������¡�¤������v���������
�M	KMf�IT�[NT�LH�N[MN�MJQKW[KR
HNf�HP�YTI±TQPKLMLH�YTP�T�LKNgTNJT�IT�MQJ\�abbf�LM�¥HK�ZNJML[MX�
I¾�Â\ÅÆÆÃÄ�f�~���������Û������¢����������¢�����������¢�����������Û������¢�����ÓÔ�����
O�Ü©®©���̈Z�§O¬Z°©O©®�̈Z�Ü®��®U©¬O¥O°���������~��Ê�Ë����������������
�������~������UO°O�ª§U°��®©®¬Z§O�̈Z��°Z�©®¬°�̈Z�U°Z�®�\��®MX½MLTQ���
x������lpnopnqoqrs�~¶�³²̧���»·���Ö³�Ê�²��·�¶���º̧�º����³¼²³̧�²»��Ö�����Ö³�Ö¶��×̧�Ö¶�Ö��
���»�̄
tuvswsxuyzlzz}uqquzp{qqln|
tuvswsxuyzlmqruqquzp{qyo|
¬HQPT�LH�°HYTI	HYKPHIJT�LH�̈�WKJTf�©ILHIKdMRST�H��[KJMRST�LH�ªQ�LKJTNÃ®HYQHJMQKM�LM�®MVLH�
LT�ZNJMLT�LM��M	KMÃ�TNgKJMX��HQMX�LT�ZNJMLT\�UQTYHNNT��®Z©̀�ÄaÂ\ßÄßÅ\bÄbÆ\ÄÄÅÆ�ÆÆ�ßÆ\�
ªTIJQMJMIJH̀�ZNJMLT�LM��M	KM�gTQ�©IJHQP�LKT�LM�®HYQHJMQKM�LM�®MVLHÃ�¦[ILT�ZNJML[MX�LH�®MVLHÃ�
�TNgKJMX��HQMX�LT�ZNJMLT\�ªTIJQMJMLM̀�̈«O�Z«�Z«�O°©O�¥¬̈ O\�ª«U�̀�Äà\bÄb\ÂÅaÃÄÄÄa��à\�
WÀHJT̀�UQHNJMRST�LH�NHQ½KRT�LH�XKPgHdMf�LHNKI±HYRST�LH�QHNHQ½MJ�QKTN�H�PMI[JHIRST�LH�HNJMRST�
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